
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAR
PALÁCIO DA LIBERDADE

EMENDA NO i
-        J'    JJU    1,    -:11,,)

0 PLL n° 68/2023 - Projeto de Lei do Legislativo, que
Cria  o   Programa  de   lncentivo  à   Economia  Circular  no
Município de Jacareí, fica alterado nos seguintes termos:

1)    A  ementa  do  Projeto  de  Lei  em  epígrafe  passa  a

constar com a seguinte redação: "Cria a Semana de lncentivo à Economia Circular no

Município de Jacareí".

2)     A  expressão   "Programa  de   lncentivo   à   Economia

Circular",  constante  no  caput dos  ariigos  1°,  2° e  3°,  do  Projeto  de Lei  em  epígrafe,

passa a constar como "Semana de lncentivo à Economia Circular".

3)    0  artigo  5°,  do  Projeto  de  Lei  em  epígrafe,  passa  a

constar com a seguinte redação:
"Art.  5°   As ações de caráter público municipal,  previstas

nesta  Lei,  deverão  contar  com  a  organização  e  colaboração  das  Comissões  de

Educação,   Cultura   e   Espories   e   de   DesenvoMmen{o   Econômico   da   Câmara

Municipal de Jacareí.

Parágrafo único. A Semana instituída por esta Lei deverá

ser comemorada preferencialmente no mês de março de cada ano".

Justificativa:  A  emenda  apresentada  tem  o  objetivo  de

melhor adequar a  nomenclatura em  razão das ações que  serão  norieadas  por esta

Lei, bem como de incluir a Comissão de Educação, Cultura e Esportes nestas ações.

Câmara Municipal de Jacareí,13 de novembro de 2023.

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREÍ/SP  -CEP:  12.327-901   -TEL.:  (012)3955-2200  -www.jacarei.sp.leg.br |


